
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1804756 - PR (2020/0328950-3)

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : SEVERINA BEZERRA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : WILLIAM SIMÕES - PR009114
AGRAVADO : CMEL CARNEIRO MONTEIRO ENGENHARIA S A
ADVOGADO : ÁLVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE - PR002602
AGRAVADO : ANTONIO LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
AGRAVADO : LEON BAK
ADVOGADOS : GUSTAVO DA ROCHA SCHMIDT - RJ108761

RENATA RODRIGUES DA CUNHA SEPULVEDA LOUZA 
SALLUM - RJ208067

 

DESPACHO

Não há nos autos procuração e/ou cadeia completa de substabelecimento 
conferindo poderes ao subscritor do recurso especial e do agravo em recurso especial.

Dessa forma, nos termos do art. 76, c/c o art. 932, parágrafo único, do Código 
de Processo Civil, intime-se a parte recorrente para regularizar a representação 
processual, no prazo improrrogável de 5 dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de janeiro de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS

Presidente
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